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I – Retificar o valor dos proventos do benefício de pensão por morte 
concedido pela PORTARIA PS Nº 1522, de 02/06/2021, em favor de MARIA 
DAS GRAÇAS ROSA GONÇALVES, na condição de companheira do ex-
segurado Adalberto Cordeiro Nobre, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Assembleia Legislativa do Estado do Pará - ALEPA, onde ocupou 
o cargo de Analista Legislativo, matrícula n° 866, falecido em 19/05/2020, 
em decorrência da alteração do cálculo do benefício de pensão por morte 
por se tratar de dependente inválida, que passará ao valor atualizado de 
R$8.885,95 (oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco 
centavos).
II – A revisão do benefício se efetivará a partir de 01/03/2024, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, efetuando-se 
o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na 
PORTARIA PS Nº 1522, de 02/06/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1043460
PORTARIA AP Nº 579 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/823863 
E SISPREV Nº 2024.04.0413P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; artigos 
12, inciso IV e art. 14, §5º e §1º, I, “b”, da Lei nº 9.567/2022; artigos 12, 
inciso IV e art. 14, §5º e §1º, II, “b”, da Lei nº 9.567/2022; art. 131, § 
1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ALICE MARIA TRINDADE MONTEIRO, 
mat. nº 3251551/1, na função de Assistente Administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$11.468,00 (onze mil, 
quatrocentos e sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.791,77
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas 3.253,73

Gratificação de Produtividade Cotas Adicionais – 150 cotas 2.122,00
Adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.300,50

Total de Proventos 11.468,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1043467
PORTARIA AP Nº 585 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/569395 
E SISPREV Nº 2024.04.0418P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994, MARIA LUIZA LEAL DA ROCHA, mat. nº 295493/2, na função 
de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$5.544,55 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquen-
ta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.848,18
Total de Proventos 5.544,55

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1043471
PORTARIA PS Nº 588 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2023/1365689.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 

Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$1.565,92 (um 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos), em 
favor de ILZA ARAUJO DE SEIXAS, na condição de cônjuge do ex-segura-
do José Maria Graciliano de Seixas, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde exerceu o cargo de 
Motorista, mat. nº 2040255/1, falecido em 01/11/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Apo-
sentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Pará, tendo optado a requerente pelo benefício de Aposentadoria do 
Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, de forma que a 
pensão passará ao valor de R$1.467,55 (um mil quatrocentos e sessenta e 
sete reais e cinquenta e cinco centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1043479
PORTARIA RET AP Nº 551 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processO PAE nº 
2023/545092 e Sisprev nº 2024.04.1558r1.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 1.545 de 18/06/2021, que aposentou 
LINDINALVA OLIVEIRA SILVA, mat. nº 2010070/1, na função de Assistente 
Administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Administração - SEPLAD, por meio do art. 6º, incisos 
I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar 
nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
49/2005; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei 
Complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, 
de forma a ajustar o padrão remuneratório do Adicional pelo Exercício de 
Função Gratificada para DAS-1, passando a receber nessa situação os 
proventos mensais de R$2.679,60 (dois mil, seiscentos e setenta e nove 
reais e sessenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador (DAS-1) – 40%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

1.320,00
528,00
831,60

2.679,60

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/07/2021, 
data de efeitos financeiros da Portaria de Aposentadoria AP nº 1.545 de 
18/06/2021, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1044477
PORTARIA AP Nº 606 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2019/506484 
e SISPREV Nº 2024.04.0414P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; 6º, da Lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso I, da Lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso I, c/c art. 6º, inciso XIX, §1º, incisos I e II do Decreto 
nº 1.418/2021; art. 5º, inciso II da Lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso II 
e art. 6º, inciso XIX, §1º, inciso III, alínea “b” do Decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso III, da Lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso III, c/c art. 6º, 
inciso XIX, §1º, incisos I do Decreto nº 1.418/2021 c/c art.4º da Lei nº 
9.156/2020; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RUTILENE DE 
FATIMA GARCIA CUNHA, mat. nº 3249603/2, no cargo de Fiscal de Recei-


